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D E C R E T O Nº 1681/73 

de 10 de dezembro de 1973 

Declara de utilidade pÚblica as 
áreas abaixo descri tas e dá ou
tras providências . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam 
pos , no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 6Q do Decre 
to -Lei nº 3 . 365 , de 21 de Junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei 
nº 2 . 786 , de 21 de maio de 1956 e Decreto-Lei nº 1075 , de 2? de janeiro de 
1970 , 

D E C R E T A: 

Artigo 1º- Ficam declaradoc.., de utilidade pÚblica , pétra 
fins de desapropriação por via amigável ou judicial , os imÓveis abaixo des 
cri tos , necessários ao prolongau.erjto da Avenida São José em sue, complemen
tação final até à Avenida Rui Barbosa , a saber: 

I - Prédio nº 94 da Rua Delfino Mascarenhas 

Consta pertencer a : Henrique Martins 

A área atingida é constituída de parte do terreno e 
casa , com as seguintes medidas e confrontações : 9 ,3 5m de frente para a rua 
Delfino Mascarenhas ; 9 ,35m nos fundos, divisando com remanescente do prQ 
prietário ; 8 , 00m do lado direito , fazendo divisa com a alinhamento da rua 
Manuel P. de Carvalho; 8 , 00m ao lado esquerdo, fazendo divisa com o prédio 
nº 86 da rua Delfino Mascarenhas . O perímetro assim descrito encerra uma 
área de 74 , 80m2 ( setenta e quatro metros e oitenta decímetros quadrados) , 
situando- se à rua Delfino Mascarenhas nº 94 , contendo como benfeitoria uma 
casa de moradi~ e a área de construção atingida é de 54 , 80m2 (cinquenta e 
quatro metros e oitenta decÍmetros quadrados); 

II - Prédio nº 86 da rua Delfino Mascarenhas 

Consta pertencer a : Pedro Livoratti 

A área atingida é parte do terreno e casa ali construi 
da e tem as seguintes dime~sões: 9,25m de frente para a rua Delfino Masca 
renhas ; 8 , 00m do lado din·)ito , divisando com o prédio nº 94 da mesma rua;-
8 , 00rn do lado esquerdo , f c:.zendo divisa com o prédio nº 80 da referida rua 
Delfino MascarP-nhas , e 9 , 25m, fazendo divisa com remanescente do ~ropriPt~ 
r ·i o . A área do terreno assim descri ta e atingida constitui um perímetro -
de 74 , 00m2 (setenta e quatro metros qua.drados ) , situando- se à :rv.a Delfino 
Mascarenhas nº 86 , contendo como benfeitoria uma casa de moradüt, cuja 
área de construção atingida é de 30 , 24m2( trinta metros e vinte e quatro oo 
címetros quadrados). 

III - Prédio nº 80 da Rua Delfino Mascarenhas 

Consta pertencer a : Laerte Pinto Ferreira 

A área atingida é parte do prédio e terreno com as s~ 
guintes medidas e confrontações : 10,05m de frente para a rua Delfino Masc~ 
renhas ; 10 , 05m de fundo , fazendo divisa com remanescente do proprietário; 
8,00m do lado direito, fazendo divisa com o prédio nº 86 da mesma rua , e 
8 , 00m do lado esquerdo , f azendo divisa com o prédio nº 64 da rua Delfino-
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Delfino Mascqrenhas . A área do terreno assim descrita e atingida encerra 
um perimetro de 80 , 40m2 (oitenta metros e quarenta decímetros quadrados) , 
situando- se à rua Delfino Mascarenhas nQ 80 , contendo como benfeitoria 
uma casa de moradia , e uma garagem, cujas áreas atingidas total~zam 
33 , 60m2 (trinta e tres metros e sessenta decimetros quadrados) e 10 , 08m2 
(dez metros e oito decímetros quadrados) , respect1vamente . 

IV - Prédio nº 64 da rua Delf~no Mascarenhas 

Consta pertencer a : Antonio Florentino 

, . . , 
A area at~ng~da e parte da casa e terreno que tem 

as seguintes medidas e confrontaçÕes : 6 , 80m de frente para a rua Delfino 
Mascarenhas ; 8 , 00m do lado esquerdo , fazendo divisa com o Frédio nº 80 
da mesma rua ; 8 , 00m do : ado direito , fazendo divisa com o prédio nº 57 
da rua Padre v~eira ; e 6 , 80m de fundo , fazendo d:v1sa com remanescente 
do mesmo proprietário . A área do terreno atingida é de 54 , 40m2 (cinquen
ta e quatro metros e quarenta decimetros qudrados) , situando- se à rua 
Del:ino Mascarenras nº 64 , contendo como ben'eitoria uma pequena casa de 
moradia , cuja área de construção atingida é de J( , ~8m2 (dezesseis metros 
e vinte e oito decímetros quadrados) . 

, 
V - Predio nº 57 da Rua Padre Vieira 

, 
Consta pertencer a : Jose Fernandes de Souza 

A área atingida é const~tuida por parte do préd~o 
e terreno com as seguintes medidas e confrontações : 4 , 45m de frente para 
a rua Delfino Mascarenhas ; 4 , 45m de fundo , fazendo divisa com remanescen 
te do proprietário ; 8 , 00 do lado direito , fazendo divisa com o prédio r.º 
53 da Rua Fadre Vieira e 8 , 00m do lado esquerdo , fazendo divisa com o 
prédio nº 64 da Rua Del:ino Mascarenhas . A área ne terreno assim descri
ta constitui um perimetro de 35 , 60~2 (trinta e cinco metros e sessenta 
decimetros quadrados) , situando- se à rua Pad-r·c v~e~ra nº 57 , contendo co , ~ -
mo cen-'ei to ria uma pequena casa de moradia , c 1, "1 are a de cor.struçao atin 
gida é de 17 , 07m2 (dezessete metros e sete dec{ -nr•tros quadrados) . 

VI - Prédio nº 53 da Rua Fadre Vieira 

Cousta pertencer a : Geraldo Venâncio . 

A área atingida é constituída de parte do terreno , 
uma garagem e um quartinho de despejo . O terreno mede 6 , 15m de frente pa 
ra a rua Del fino Mascarenhas ; 6 , 15n de fun,l.io , fazendo di visa com remanes
cente do mesmo proprietário ; 8 , 00m do lado d~reito , nivisando com o pré
dio nº 46 da Rua Delfino Mascarenhas ; 8 , 00m do lado esquerdo , fazendo di , , -
visa com o predio nº 57 da rua Padre Vieira . A s.rea assim descrita cons-
titui urr perimetro de 49 , 20m2 (quarenta e nove metros e vinte decímetros 
quadrados) , contendo como benfeitorias uma garagem e um quarto de despe
jo , sendo a área de cor-strução atingida de 28 , 69m2 (vinte e oito metros 
e sessenta e nove dec~metros quadrados) . 

VII - Prédio nº 46 da Rua Delfino Mascarenhas 

Consta pertencer a : Silvestr~ Cardoso 

, , , 
A area atingida e constituída de parte do pred~o e 

terreno com as seguintes medidas e confrontações : 7 , 50m de frente para 
a rua Delfino Mascarenhas ; 7 , 50m de fundo , divisando com remanescente do 
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remanescer-te do mesmo proprietário ; 8 , 00m do lado direito , divisa~ào com 
o prédio nº 38 da mesma rua e 8 , 00 do lado esquerdo , divisando com o pré
dio nº 53 da rua Padre Vieira. A área assim atingida encerra um perimetro 
de 60 , 00m2 (sessenta metros quadrados) e contém corr.o benfeitoria uma casa 
de moradia, cuja área de cor.strução atingida é de 48,06m2 (quarenta e oi
to metros e seis decimetros quadrados) . 

VIII - Prédios Nºs . 38 e 28 da rua Delfino Mascarenhas e 
nºs . 437 , 431 e remanescente do nº 425 , da Avenida 
Rui Barbosa 

Constam pertencer a : Antonio Florentino 

A área atingida é constituída da maior parte dos pré 
dios nºs . 38 e 28 da rua Delfino Mascarenhas , todo o remanescente do de 
nº 425 da Avenida Rui Barbosa , maior parte dos nºs . 431 e 437 da Avenida 
Rui Barbosa , que ficou definido com as seguintes medidas : 8 , OOrr. da frente 
aos fundos , na divisa do nº 38 e 46 da rua Delfino Mascarenhas , 21 , 75m no , , 
alinhamento da Rua Delfino Mascarenhas ate os fundos do predio 417 da Ave 
nida Rui Barbosa , que já foi totalmente expropriado , 5 , 90m nos f undos des 
te mesmo prédio , 8 , 60m mais 2 , 20mna divisa dos nºs . 417 e 425 até o pontÕ 
já Aesapropriado pela Pref eitura, 6 , 40m em linha curva atingindo a divisa 
do nº 431 da Avenida Rui Barbosa , dai segue no alinhamento da Aver.ida até 
a esquina da rua Padre Vieira , com uma exte~são de l4 , 05m, envolvendo os 
prédios de nºs . 431 e 437, segue no alinhamento da rua Padre Vieira em 
seu lado impar, numa extensão de 4,00m; dai segue em uma linha curva de 
raio 32 , 00m e 34 , 86m de extensão em direção ao PC localizado a 8 , 00m da 
frente aos fundos no prédio nº 38 da Rua Delfino Mascarenhas ; dai segue 
em linha reta até o ponto de partida , na divisa dos prédios nºs . 38 e 46 
da mesma rua. O perirnetro descrito cobre uma área de 396 , 84rn2 (trezentos 
e noventa e seis metros e oitenta e quatro decirnetros quadrados) , conten-, ~ 

do corno benfeitorias casas de moradia , cuja area de construçao atingida -
totaliza 294 , l3m2 (duzentos e noventa e quatro metros e treze decirnetros 
quadrados) . 

, . 
I X - Pred1os nºs. 449 e 451 da Aveni J a Rui Barbosa 

Consta pertencer a : Antonio da Costa Gomes 

A área atingida é constituida un1camente de área , . 
construida e de menor parte da area ex1stente , com as seguintes medidas : 
8 , 80m no alinhamento da Aveni da Rui Barbosa ; 9 , 40m em linha curva de raio , 
32 , OOrr: di visando com remanescente do mesmo pro:pr ietario e , 1 , 50m no ali-, , 
nhamento da rua Padre Vieira ate a esquina da Avenida Rui Barobsa . A area 
de terreno atingida é de 6 , 60m2 (seis metros e sessenta decirnetros quadra 
dos) , contendo corno benfeitori as uma casa de moradia , cuja área de constru 
ção at1ngida é de 6 , 60m2 (seis metros e sessenta decirnetros quadrados) . -

X - Prédio nº 367 da Rua Manuel P. de Carvalho 

Consta pertencer a : Marcolino de Paula 

A área atingida é de forma tri angular e a menor par-, ~ , 
te da area existente , complementa a desapropriaçao ja feita neste terren~ 

, N 

As medidas da area a ser complementada sao as seguintes: lO , l5m no prolon 
gamento da rua Delfino Mascarenhas , partindo da confluência com a rua Ma= 
nuel P. de Carvalho ; 6 , 30m na mesma linha já desapropriada e , l7 , 00m em 
linha curva até a confluência das ruas Manuel P. de Carvalho e Delfino 
Mascarenhas, divisando com remanescente do prÓprietário . A área do terre
complementada é de l7 , 00rn2 (dezessete metros quadrados) , contendo como 
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, 
contendo como benfeitoria menor parte do predio principal, que compreende 
uma área construida de l2 , 12m2 (doze metros e doze dec{metros quadrados) . 

PARÁGRAFO ÚNICO As áreas acima descritas encontram 
se caracterizadas na planta e memorial descrüivoconstantes do processo 1n 
terno nº 01977/73 . 

Artigo 2º - Havendo concordância quanto ao preço e 
à forma de pagamento , far- se- á a expropriação por acordo , uma vez satls
feitos os seguintes requisitos : 

laudo de avaliação ; 
I - que o preço não ultrapasse os valores fixados no 

II - que 

a) -

b) 
c)-

o proprietário ofereça : 

traslado do t{tulo aquis1tivo e prova de - , transcriçao imobi l iar ia ; - , , 
certidao vintenaria atuali zada do imovel ; 
certidão atualizada de aquisição do 1mÓvel e 
negativa de alienação , hipotecas , arrestos ,-- , sequestres , açoes reipersecutorias e demais 
onus ; 

d) - certidão negativa de impostos , taxas e con
tribuição de mel horia . 

Artigo 3º - Ficam declaradas de natureza urgente as 
desapropriaçÕes objeto do presente Decreto , e de acordo com o artigo 15 
do Decreto- Lei nº 3 . 365 de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas -
pela Lei nº 2 . 786 de 21 de maio de 1956 e Decreto-Lei nº 1075 de 22 de ja 
neiro de 1970 . 

, 
Artigo 4º - Este decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estâr-cia de São José dos Campos , aos 
lO de dezembro de 1973 . 

....,-") G....,. './ 

Sérgio Sob/~de Ol1veira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
dez dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e tres . 

DOV/DA/vgn . 

Terezinha 
Chefe 
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